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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 16 	dias do mês de 	í 	 de 19 ( 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o sr.VriLCsI;.. 
Reclamante 

i .1±......................---------------------  
Profissão 	 Estado Civil 	 Nacionalidade 

2.C6..n.Q..........  ... ... ... . .i .... associado do Sindicato 
Residência 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra 	 ..... ........ 
Reclamado 

Ç ........ tI....Ir. .................. , 	domiciliado n 	. 	jÇ 	..... 
Atividade 	 Rua e número 

Rua e número 

....................................r..t  

c..ç.x 	 ..... .,.... 1. ....... Jhr. .... .ç..r 	ç. 

..:..................... 	. 	 ... 

... 	t . ............................................ 1....I(:....J..J.I.c.... 

O 	 rv. 	c10 	(   

17i 	 0 Vj 	]1O 	-. IÇ1. 	I.t:. 2I1.J.... I.I 	JH .1 	, 

C.5 ,....c.rirr.ç............ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Q 

A S S U N T 0 CZeclarnuQdc apresn.tad.a por 

1?, 	 de 111,iri 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia...........de. . . ..... de 196 - 

, a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S . oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3t-r6s). 

O não comparecimento de V. S. à rerida audiência importará no julgamento..cÍ 
. 7 

questo a sua revelia, e na aplicação da pena dezconf1são,  quanto a materia de to 

Goiania 
	
de 196 

Z~C~Fip-w='F;CI )ACRETARIA 

(IE1P1I1I1)Ã 
Certifico ue, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclaiad pelo 

registrado postal de n .0 	 .... , com aviso de recebimento (A R). 	
- 

ecretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Q 61 la, em / 

de 	 O 	de l96- 

-HEFE DA SECRETARIA 
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ÀVSO DE RECEBIMENTO 

T2 

	

\ 	Nzrnero do registrado (ou do vale) 	t 
Va lor declarado (ou importância do vale) 

	

/ 	Natureza do objeto 

	

...............
. '• 	Pata do registro (ou emissâo do vale) -_________________________ 

Cw u/ 	•. eo de cri ç»m 	Esta parte deve ser preenchida pelo correio de Origem, que riscará as palavras 
indleis, conTorce se traie de recistrado ou dc vale. 

RCEBÍ O OBTETO ACIMA DES RITO 

	

•.... 	t 
• 	 (p 

de 
JctO 

KOTA — l.ste çíohve ser 	all e a.ctnado a unta e devolvido, dlreujmente, pela pruneira 
inala, COpZo ørresponuia(a ordin?l4 p 	1jj4qe1'a na Fase 1. 	 . 
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Colenda Junta de conciiaçao e Julgamento de Goinia 	'kI 

O O OTTS llC 10 07D1 (7VITI(__` 1TTTEiJTtJ1ICI 
PAL s/A, empresa piíblica por açes, com sede san Goiânia, Ca-

pital do Estado de G-ois, rios autcs da reclamaço aDreserita-

da peio Sr. VAITES GOLES iEITDES DE 0LIVEIA, brasileiro, casa 

do, domiciliado e residente cesta cidade, vem , anui respeito 

samente perante essa EC;r4gia, Junta, expor e pedir o seguinte: 

De livre e expoatnea vontade, 

o reclamante deixou o serviço do reclamado que, privado de 

sua colaboraço, num gesto de desproendianetito ainda acjuies - 

ecu em abrir mo do aviso rr4vio. 

Ao reclamante foram pagos ime-

diatamente os salários a cjue fz jus. Na0 contente, bate As 
portas da Justiça, pleiteando o pagaecto do d4cimo terceiro 

salário, na proiorçao dos meses em que trabalhou ria em -pre sa 

reclamada, alegando que a rescisao do contrato se deu sem = 
justa causa. 

• 	3)- Pedro ITuces define "Justa cau- 
sa" como sendo "motivo licito, conforme ao direito" (Dicion 

rio do Tecnologia Turdica). 

4)- A expressao "scan justa causa", 
na lei ng 4090 de 13 de julho de 1962, tem a mesma acepço = 
daquela "scan ocorrncia de culpa" adotada pela lei aQ 1.530, 

de 26 de dezembro de 1951, que àetermina o pagamento das f-

rias proporcionais ao empregado despedido sem motivo justo. 

"Sena ocorrricia de culpa H ou "sem 

justa causa", expresses equivalentes usadas nos menciona - 

dos textos legais, querem dizer independentemente da vonta-
de do agente. 

O empregado que se despede, isto= 

, que iede exoneraço, renuncia a tdas as vantagens e ga-

rantias que lhe 5a0 asseguradas por lei. 

Ln sua coluna especializada raaFo 

lha de S. Paulo", de 14 de novembro de 1962, Adriano 	Caiu- 



parihole escreve:- 

se o empregado pede demisego, renuncia 

a esue direito (139  salrio), como renuncia às inderaizaçes= 

legais, ficD obrigado, aiDda, a dar aviso prévio". 

O Egrégio Tribunal Superior do Tra 

"calho, adotando o vator do relator, o eminente iTin. Astolfo 

Serra, deu inteligncia exata ao vocbu10 "culpa" usado pe 

la lei nQ 1530 de 1951, na mesma acepço de "justa causa" u 

sada pelo legislador de 1962:- 

11  0 vocbu10 "culpa", na hipétese, 

deve ser interpretado como abrangendo a vontade do agente 

Quando o empregado rescinde esDontneamente o contrato riso = 

faz ji5.s ao período de férias, como também riso faz ao aviso = 

prévio e às indenizaçes. Smerite quando é o empregador quam 

toma a iniciativa de rescindir o contrato do empregado, SI 

JUSTA CAUSA ( o grifo é nossc ) é que asse período, tal como 

ocorre com o aviso prévio e as indenizaçes, é devido. Tal in 

terpretaço tem cabimento, a meu ver, por isso que todo oins 

tituto jurídico defproteço ao trabalho e aí ao trabalhador , 

dirige-se precipuamente para a nanuteraço dos contratos 	de 

trabalho. Ora, ora como "culpa" do empregado dever-se-e con 

siderar a consequncia de se ter feito o que no se devia fa 

zer", em tais casos, rescindir o contrato de trabalho por'a 

zo indeterminado. Sendo asse o meu entendimento, em vrias= 

vezes expedido perante o Egrégio Tribunal Regional da Primei 

ra Regio, r3u provimento ao recurso para julgar iniproceden-

te a reclamaço " ( Im "Apenso ao Ng 9 do Dirio da Justi ça, 
da Uraio, de 11-1-1957, pag. 102). 

Ante o exposto, o reclamado pale 

e espera seja a reciarnaço julgada improcedente, por abso1u -t 
falta de amparo legal. 

Pede, ainda, a junta desta aos au-
tos, para os fins de direito. 

Termos em que 

P. DEFERIIIETTO 

G-oinia, 5 de setembro de 1963. 
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ÀT DE TJDI2TCIA DO p.dOCD3O DO OECLdTOOO DE E 2  3173 

Aos cinco dias dc caco do seteibro do ano de mil ncvecen-

bos e sessenta e trs, nera'a cFade de Goinio, s 13 horas, es 

tondo aberta a audincia da Junta de 	nci1iaçc e Juiqaa ente 

desta cidade, na sala de audinciao, 	Praça Ovica n 2  9, com a 

presença do Si'. Juz Presidente, Di'. Paulo Fleury da 3n7o e O) 

za e dos vceis -ue boixc' ascinarc, forem, 	r ordem do -ar. 2re 

sideni o, preo;os c1 0 o os litiqonte s VADES GOIOLE iDDDES DE OLIVOIDO, 

reclamante e C(TSÔROID OOEOUIEIO IDTEfKICITAL 3/A, reclamado 

Presentes as naraes, o reclamado representado nele seu 

enosto e advoaclo, Di'. Ar.dio Teixeira Duarte, fei disnensade 

a leiture da rec1amaco a ser apreciado, sendo dada a nalmrra 

ao reclamado para contestar a rec1aanco, havendo ste lida a 

sua defesa, a qual foi junt ac autos. 

Proposta a corciieço, nao dai aceita. 

Do havendo provas a fazer, foi dada a salavra ao re-

clamente pana alcaçes finais, hoaiendo le confirmado o ediE 

constante da inicial. 

Pelo reclamado tmhm foi dito que confirma as a1ennces 

caanstsntes da contestaçao, esperando que nelas razoes nela ex-

postos seja a aço julr'ada irrinroceciente. 

Renovada a oronosta de conciliaço, n.o foi aceita. 

A se mi' o 10, Juiz Presidente propos aos Oro, voaais 

solueo do disodio, e, havendo votado araDos, nroferiu, de ac6 
dc cor: o vencido, a seuintc decisao: 

Na une sento rcc1amatría, proposta contra Jonsorcio do 

dcv rio intermunícioal, Venes omes ILendes de Oliveira p1e ibe i 

o na'amento de qaratiflcaçao naualiaa. Aleqa haver sldO aJ mtioo 

a 12 de marco do copronte ano, tendo deixado o oiprero a 31 de 

julho, nor iniciativa propria. O reu acudiu ao chamamento ju°i 

cial e aleou a toiprocedncia da aa.a, vis bo oue, no caso, a re a-  
ciso teve justa causa, qual seja a de1iberaço unilateral do 

eajrrenado no sentido do desate do nacto latorol. do se fizeram 

provas em audincia e as oropestas de canci1iaço no losrarara 

raito, 

Tudo visto e examinado: 

Procede a reclm±oco. Conforme trr anbendidc: os tríbu-

cais trabalhistas do Pais, a jratificeç.o natolitaa criada nela 

lei 1k090 	sslrio, a •cue o emnreado faz jas naulatiramonte, 

moo a 1:103, e que, norranlraerte, oevcara ser nao, de uxaa 	vez, 

oca dezembro de ceda ano. Podovia, no caso de resoisao, som jus-

tc. cousa, 0 ojcmentc se ar desde laco, ne base ros JSCS tra 



LI 
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e1acns. 	, 	ei' jue 	cusc, cc 	- c;ec i o a occrrcccia da: 

fos :creviete o ice (2.L, T. (art. I.32), cc:cluida, essíi , a reo- 

e LsO )or ao uni: ;crni e e o oetee e do erope:1o. I'c lo expoc 

cc idiu a Junte, r :ctfc o r. :j  cl doo 	iererOcre s, jul 

r a reeia:'ccao :croccdente e coe - crer o recinrado ao :a, cuert 

de Cr 8.666, 65, corT er1er:tc o a 7/12 cIo  132 TiS0 cue as co 

vcicr de Crt 700,00. 

cari;ec ficcc cíce c o J 	Iccis 	lia 

-, para ccnctr, eu, 

cia1 Jueicianio, lavrei a 	seco e a, rue  

Jciz frestulertc e reles trc. ce'eíc. 
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Ce ne ete ertifico eu  f 

reclamado §ste, na pe; 

da juntada da ata de 

GoiInia, ii de 
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